
&miara c7kunicipal carigüi 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 1 ao 
PROJETO DE LEI N° 106/2018 — 
DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE TRANSPORTE 

REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS A PARTIR DE 

COMPARTILHAMENTO DE VEÍCULOS. 

Art. 1° Altera redação do parágrafo único do Art. 3° do 

Projeto de Lei em epigrafe, que passa a vigorar com a seguinte redação. 

' Art. 3°  

Parágrafo único. O Provedor de Rede de 

Compartilhamento (PRC) e os motoristas deverão proceder os registrados perante o 

órgão municipal competente, mediante pagamento de taxas a serem definidas pela 

Administração Pública Municipal. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 11 de setembro de 2.018. 

REGINALDO FERNANDO PEREIRA, 
VEREADOR CO 0
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perante ao órgão público. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente emenda tem o objetivo de regularizar o cadastro 


